
AOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS

VIGILANTES NOS PORTOS DOS
AÇORES – (RONSEGUR / SMA)

NA REUNIÃO REALIZADA NOS SERVIÇOS DO TRABALHO REGIONAIS, NO DIA 28.1.2022, 
ENTRE O STAD, A RONSEGUR E A SMA, 

A SMA ASSUMIU
TODOS OS DIREITOS, NOMEADAMENTE A

EFETIVIDADE E A ANTIGUIDADE DOS
TRABALHADORES QUE PASSARAM DA

RONSEGUR PARA A SMA!
GRANDE VITÓRIA DOS TRABALHADORES E DO STAD!
COLEGA E CAMARADA

Conforme  foi  transmitido  pelo  STAD no  comunicado  nº  7  /  25/01/2022,  a  RONSEGUR

comunicou por escrito ao STAD e aos trabalhadores que, partir do dia 1 de Fevereiro, ao abrigo

da norma da Transmissão de Estabelecimento,  todos os trabalhadores do cliente  PORTOS

DOS AÇORES iriam passar para a empresa que ganhou o concurso, a SMA.

Perante esta comunicação, o STAD imediatamente solicitou uma reunião à Direcção Regional

dos Serviços do Trabalho com as duas empresas, RONSEGUR, SMA e com o cliente PORTOS

DOS AÇORES, para que, nesta mudança de empresas, os direitos dos trabalhadores ficassem

salvaguardados, principalmente a Efetividade e a Antiguidade. 

COMPANHEIRO E COMPANHEIRA 

Na reunião que se realizou no passado dia 28.1.2022, convocada pela  D.R.S. T, o cliente não

compareceu,  o  que  o  STAD lamenta  profundamente  –  mas,  o  mais  importante,  foi  o

compromisso  assumido  pela  SMA,  que  os  trabalhadores  têm  os  seus  postos  de  trabalho

garantidos e, mais importante ainda, com a manutenção dos seus direitos, nomeadamente, a

Efectividade e a Antiguidade! Esta é mais uma grande vitória dos trabalhadores e do STAD!
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AGORA, VAMOS EXIGIR À SMA O CUMPRIMENTO E A
APLICAÇÃO EXACTA DE TODOS OS NOSSOS DIREITOS!

CAMARADA E COLEGA 

Este resultado demonstra, mais uma vez que

VALE A PENA LUTAR PARA QUE, NA MUDANÇA DE EMPRESA 
NO CLIENTE, SEJAM SALVAGUARDADOS OS NOSSOS

DIREITOS, 
PRINCIPALMENTE A EFETIVIDADE E A ANTIGUIDADE!

E aqui temos mais um excelente exemplo da salvaguarda dos direitos dos trabalhadores – na

mudança de empresa no cliente PORTOS DOS AÇORES, entre a  RONSEGUR e a  SMA, neste

caso concreto, foi através da aplicação da norma da Transmissão de Estabelecimento!

AMIGO E AMIGA
Seja  de  que  forma  for  e  ao  abrigo  de  que  legislação  for,  o  que  é  decisivo,  o  princípio

fundamental, é que os trabalhadores tenham os seus direitos, especialmente a antiguidade,

respeitados pela empresa que ganhou o concurso! O CCT/STAD, na cláusula 14ª. esclarece

totalmente a situação e defende devidamente os trabalhadores – e isto é essencial!

CAMARADA

Esta é a forma de o  STAD fazer acção sindical – esta é a única estratégia que defende os

interesses dos trabalhadores, sempre!

Estar  sindicalizado no  STAD é  não somente  estar  numa organização  que protege  os  teus

interesses – é também atribuíres mais  FORÇA SINDICAL à organização que luta em todo o

País, do continente às regiões autónomas, pelo Contrato Colectivo de Trabalho que tem os

direitos que defendem a Classe Trabalhadora da Vigilância Privada!

Por isso, a única forma de estres protegido e defenderes os teus direitos é 

ESTARES SINDICALIZADO NO STAD – O SINDICATO 
DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DA

VIGILÂNCIA PRIVADA, O TEU SINDICATO!
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SINDICALIZA-TE NO STAD – FORÇA SINDICAL!

STAD – A UNIÃO FAZ A FORÇA!


